Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1214/93

AUTORIZA PAVIMENTAÇÃO GRATUITA EM ACESSO DA FÁBRICA DE CONFECÇÕES DE INGO EVALDO DIETRICH LTDA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a Pavimentar com pedra de ardocio bruto, 250 mt2, no lote de propriedade da empresa Ingo Evaldo Dietrich Ltda, (Confecções), para que possa haver melhor acesso dos compradores a referida empresa.

Art. 2. -  O material e mão de obra serão fornecidos gratuitamente pelo Município, a título de incentivo, uma vez que a empresa está instalada em terra do proprietário.

Art. 3. -  A gratuidade da mão de obra, fica condicionada a permanência da empresa no Município em mais de 05 (cinco) anos, prazo este que se não for respeitado a mesma indenizará o Município, do valor aplicado, corrigido pelo preço do dia.

Art. 4. -  As despesas decorrentes da realização do serviço, correm por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente.

Art. 5. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Dezembro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

